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PORTARIA Nº. 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. NAIARA FRAGA DOS SANTOS, do cargo em comissão de 

Chefe de Gabinete do Prefeito, lotada no Gabinete Municipal do Prefeito, declarando 

vacância do cargo 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.12. 2014. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de janeiro de 2015. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

366B19070286711679D753248EE69216
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PORTARIA Nº. 007, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Sra NAIARA FRAGA DOS SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social e 

Promoção do Trabalho, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 02.01. 2015 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de janeiro de 2015. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PORTARIA Nº.  008, DE 12  DE JANEIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

fundamentado na Lei 462/2007; 

 

RESOLVE;     

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. THAIS SAMPAIO ALMEIDA, do cargo em comissão de 

Secretária Municipal de Assistência Social e Promoção do Trabalho e Cidadania, 

declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  12 de janeiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

366B19070286711679D753248EE69216
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PORTARIA Nº.  009 , DE 12  DE JANEIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seus Artigos 81 e 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

fundamentado na Lei 462/2007; 

 

RESOLVE;     

 
Art. 1º - Exonerar o Sr. PAULO GRACINO DA SILVA NETO, do cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, declarando vacância do 

cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  12 de janeiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PORTARIA Nº. 004, DE  05 DE JANEIRO 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, usando de 

uma de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, inciso VII, e art. 174, da Lei 

Municipal nº 295/95, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 

 
CONSIDERANDO que a Srª. Elenilza Pereira Barbosa, se aposentou em data de oito de 

abril de 2013; 

 
CONSIDERANDO que a Srª. Elenilza Pereira Barbosa, ocupa o cargo de Professora 

Licenciada, com lotação na Secretaria Municipal de  Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  

 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 

conformidade com a Constituição Federal de 1988; 

    
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo público de Professora Licenciada , ocupado 

pela Srª. ELENILZA PEREIRA BARBOSA, em razão de sua aposentadoria ocorrida a 

oito de abril de 2013, conforme Carta de Concessão, com benefício nº. 1599846435, 

ficando a mesma exonerada do referido cargo, a partir do dia 01.02.2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de  janeiro de 2015. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
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PORTARIA Nº.  005, DE  05 DE JANEIRO 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, usando de 

uma de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, inciso VII, e art. 174, da Lei 

Municipal nº 295/95, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 

 
CONSIDERANDO que a Srª. Jurania  Pereira de Arruda, se aposentou em data de nove 

de julho de 2014; 

 
CONSIDERANDO que a Srª. Jurania  Pereira de Arruda, ocupa o cargo de Professora 

Leiga, com lotação na Secretaria Municipal de  Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  

 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 

conformidade com a Constituição Federal de 1988; 

    
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo público de Professora Leiga , ocupado pela 

Srª. JURANIA  PEREIRA DE ARRUDA, em razão de sua aposentadoria ocorrida a nove 

de julho de 2014, conforme Carta de Concessão, com benefício nº. 1662711244, ficando 

a mesma exonerada do referido cargo, a partir do dia 01.02.2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de  janeiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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